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AUTÓGRAFO N2.1812018 

PROJETO DE LEI N. 22/2018 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 

reunida em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na 

legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

Súmula:- Revoga a Lei Municipal n2  244, de 29 de 

dezembro de 2007, como especifica. 

Art. 12 Fica expressamente e inteiramente revogada a Lei Municipal n2  244, de 29 de 

dezembro de 2007, que concedeu isenção do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, as Sociedades Cooperativas instaladas ou que 

venham se instalar no Município de Apucarana. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das sessões, 28 de março de 2018. 
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